
                           

 Requerimento de Retirada de Matéria da Pauta - PL 310/2020, reunião de 
3/7/2024. 

                Senhor Presidente da Comissão de Comunicação,

                 Requeiro a V. Exa, nos termos do art. 83, parágrafo único, II, “c”
combinado  com  o  art.  117,  VI,  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos
Deputados, a retirada da Ordem do Dia do PL 310/2020, que " "proíbe iniciativa
de operadoras de telemarketing ativo de estabelecer contato com a chave de
acesso de usuário de telefonia sem prévia autorização expressa, específica e
individualizada  concedida  pelo  usuário  dos  serviços  de  telecomunicações.
Estabelece exigências e prescreve medidas para prevenção do uso indevido
dos serviços de telecomunicações na prestação dos serviços de telemarketing
ativo;  estabelece  normas  gerais  de  proteção  aos  direitos  básicos  do
consumidor dos serviços de telecomunicação e de repressão ao uso abusivo
do código de acesso telefônico por originadores e operadoras de telemarketing
ativo;  fixa  exigência  de  comprovação  da  anuência  prévia,  individual  e
específica  concedida pelo usuário  dos serviços de telefonia como condição
para  autorizar  operadores  e  prestadores  de  serviços  de  telemarketing,
televendas, tele serviços, call Centers e equiparados estabelecer contato ativo
com a  chave  de  acesso  do  consumidor  para  fins  de  oferta  de  produtos  e
serviços realizados por telefone; define crimes e dá outras providências".

                                             Sala das Reuniões, ____/_____/_____.

                             Deputada Federal SILVYE ALVES/ UNIÃO/GO
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Silvye Alves
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD241528085500
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